
   SINFREN - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇO E VENDA 
DE COMBUSTÍVEIS E NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS – SC 
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Código Sindical: 005.544.90114-3 
Fundado em 07/07/1997.                             Reconhecido em 15/09/1999.                FENEPOSPETRO 

 
 

Representante da categoria dos Trabalhadores em Postos de Serviço e Venda de Combustíveis e no Comércio Varejista e Atacadista de 
Derivados de Petróleo e Gás Natural Veicular, Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo (Inclusive Pesquisa e 
Prospecção), Trabalhadores em Distribuidoras de Combustíveis, Trabalhadores em Lavagem de Veículos e Lojas de Conveniência do Posto 
de Venda de Combustível, Trabalhadores em Empresas Distribuidoras e Revendedoras de Gás Liquefeito de Petróleo, Trabalhadores no 
Comércio Revendedor, Retalhista de Óleo Diesel, Óleo Combustível, Querosene e Combustíveis, Trabalhadores em Recauchutadoras, 
Vulganizadoras, Recapadoras e Renovadoras de Pneus com abrangência nos municípios de Águas Mornas, Alfredo Wagner, Angelina, 
Anitápolis, Antônio Carlos, Biguaçú, Florianópolis, Garopaba, Governador Celso Ramos, Imaruí, Imbituba, Laguna, Palhoça, Paulo Lopes, 
Rancho Queimado, Santo Amaro da Imperatriz, São Bonifácio, São José, São Pedro de Alcântara, Tijucas e Tubarão. 

 

TERMO DE ADESÃO CONVÊNIO SHOPFARMA 

 

Nome: 

CPF: 

Estado:      Cidade: 

Endereço:         N°:   

CEP:  Local de Trabalho: 

E-mail: 

Telefone Fixo: (     )    Celular: (     ) 

Sexo:  Estado Civil: 

Data Nascimento: / / 

 

 

O presente termo tem por objeto a disponibilização de uma LISTA DE MEDICAMENTOS para os 

usuários devidamente cadastrados e habilitados no sistema SHOPHARMA com um desconto 

mínimo de 40% (quarenta por cento) sobre o PMC (preço máximo ao consumidor), nos 

estabelecimentos comerciais do ramo farmacêutico, (Drogarias e Farmácias) habilitados no 

SISTEMA SHOPHARMA. O custo será de R$ 15,00 (quinze reais) anuais. Autorizo que este valor 

anual seja descontado em uma única parcela em folha de pagamento a partir desta data e seja 

repassado a entidade sindical em boleto bancário fornecido pelo SINFREN. 

 

 

Local e Data     Assinatura 


